
 
 

 

 

EDITAL Nº 23/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 307/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

O município de Campo do Meio-MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 

municipal, realizará licitação, para registro de preços na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço global, nos termos da lei Federal 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste edital. 

Lei complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela lei 14.133/2021 e demais legislação, sob as 

condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

02/07/2025 as 16:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 15/07/2025 as 16:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

– SESSÃO PÚBLICA: 

16/07/2025 as 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO. 

Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada na Realização do Rodeio da Tradicional Festa de 

Agosto. Este registro de preço destina-se à futura e eventual contratação de uma empresa especializada para a 

realização do rodeio durante a tradicional Festa de Agosto, que ocorrerá entre os dias 14 e 17 de agosto de 2025. 

As especificações detalhadas estão contidas neste termo de referência, conforme descrito a seguir. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço destina-se à futura e eventual contratação de uma 

empresa especializada para a realização do rodeio durante a tradicional Festa de Agosto, que ocorrerá 

entre os dias 14 e 17 de agosto de 2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. O valor de referência máximo estimado preço global consta em tabela no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. 

1.3. Não se admitirá proposta que ultrapasse o valor máximo unitário informado no orçamento-base para 

cada item. 



 
 

 

1.4. As empresas licitantes deverão possuir condições tais que garantam a responsabilidade, presteza, 

segurança e eficácia da execução do objeto, de modo a obter pleno resultado na realização do objeto 

mencionado neste instrumento. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço global. 

1.6. O regime de contratação será o de empreitada por preço unitário. 

1.7. O Município poderá adquirir quantidade inferior ao estipulado na tabela constante no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estiverem devidamente cadastradas 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.3.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 



 
 

 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7.12. Não será admitida a participação de empresas que se encontrarem em regime de concordata ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

2.7.13. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

2.7.14. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital, bem como o 

enquadramento da Empresa. 

2.7.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

2.7.16. É vedada a participação de empresas: 

2.7.16.1. Declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

2.7.16.2. Sob processo de falência ou concordata; 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 
 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor unitário 

(com até 02 casas decimais), valor total, e demais informações necessárias, para cada item, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Deverá ser apresentada Planilha de Preços unitários e globais, conforme MODELO DE PROPOSTA - ANEXO 

II - deste edital, contendo, obrigatoriamente, orçamento discriminado em preços unitários expresso por item, em 

moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço global; 



 
 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter aberto para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor global (com até 02 casas decimais) e demais informações necessárias, até o horário previsto no 

preâmbulo deste edital; 

4.1.2. Planilha de preços unitários e globais, conforme modelo ANEXO II deste edital, contendo, obrigatoriamente, 

orçamento discriminado em preços unitários expresso por item, em moeda corrente nacional, devendo o preço 

incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto 

licitado. 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Apresentação da Carta de Disponibilidade: 



 
 

 

 

Deve ser apresentada a carta de disponibilidade para cada item solicitado, conforme estipulado no item do termo 

de referência em anexo. A carta de disponibilidade deve acompanhar a proposta. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado – indicado no preâmbulo. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 



 
 

 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e aberto. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final em até cinco minutos, o qual será aberto até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será aberto até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço global/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.14, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



 
 

 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 



 
 

 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta à certidão consolidada disponível no site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e 

https://tcers.tc.br/impedidos-de-contratar-com-o-poder-publico/ ou de outras consultas idôneas à verificação de 

penalidades impostas. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 2.18 

deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 



 
 

 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade da proposta, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11.3. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos na FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/ HABILITAÇÃO – ANEXO III, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 



 
 

 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original e por cópia 

autenticadas. Serão aceitos ainda documentos obtidos via Internet, os quais serão devidamente verificados sua 

autenticidade. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos postados no Portal de Compras Públicas nos campos 

próprios deste Pregão. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto. 

7.11.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.11.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 



 
 

 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 7.12.2. atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente Edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 



 
 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar proposta; 

9.1.2.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 



 
 

 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 



 
 

 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente no portal de compras 

públicas, não sendo permitido enviar pelo site ou e-mail. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Secretaria de Licitações e Contratos convocará o(s) 

adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços pelo representante legal do licitante (ou seu procurador 

devidamente qualificado), no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

11.2. O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e 

Cláusula 9 deste Edital. 

11.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo 

da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 

observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto no Art. 82, VII da Lei 14.133/2021. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços a Administração Pública 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

11.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual 

utilizado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da mesma lei desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos 

11.6. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo total original. 

11.7. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

11.8. Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou 

retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as 

partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na 

legislação vigente. 

11.9. No interesse da Administração será possível a adesão à Ata de Registro de Preços por demais órgãos e 

entidades do Município de Guaíba não participantes e nos termos do Art. 86, §3º da Lei 14.133/2021. 

11.10. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá apresentar comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

11.11. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, bem como 

deverá proceder à atualização desses preços nos termos da regulamentação municipal. 

11.12. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo 



 
 

 

novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

11.13. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA-E, tendo por termo 

inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 

atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira 

atualização. 

11.14. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até 

trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

11.15. O transcurso do período citado na Cláusula 11.13 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

11.16. É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 

 

12. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

12.1. O registro de preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

12.1.1. for liberado; 

12.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

12.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

12.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

12.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. No cancelamento do preço registrado é assegurado o 

contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

do recebimento da comunicação. 

12.2. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

12.3. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar 

nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.  

12.4. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

12.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

12.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

12.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

12.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

12.5. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos da regulamentação municipal. 

 

13. PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias úteis após o aceite oficial da Nota Fiscal, contados 

da data da liberação da Nota Fiscal pelo setor competente. A nota fiscal somente será liberada após cumprimento 

total do objeto, de acordo com este edital. 

13.2. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no procedimento licitatório. 



 
 

 

13.3. Deverá constar na nota fiscal, os dados bancários para pagamento (banco, agência, nº. dá conta), bem como 

o número do empenho correspondente. 

13.4. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal, em horário de expediente. Caso o dia de pagamento 

seja feriado, o mesmo será transferido para o primeiro dia útil seguinte. 

13.5. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail da secretaria municipal responsável 

pelo pedido. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no www.portaldecompraspublicas.com.br e sítio oficial 

https://www.campodomeio.mg.gov.br/portal/editais/1. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Públicas www. 

portaldecompraspublicas.com.br e endereço eletrônico https://www.campodomeio.mg.gov.br/portal/editais/1.  

14.11. Qualquer divergência entre a especificação do objeto constante do sistema Portal de Compras Públicas e 

a descrição deste Edital, prevalecerá a discriminada neste Edital. 

 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.12.2. ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

14.12.2. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA; 

14.12.3. ANEXO IV - FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO; 

14.12.4. ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.12.5. ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

Campo do Meio, XXXXX de maio de 2025. 

 

https://www.campodomeio.mg.gov.br/portal/editais/1


 
 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

GREISSON CÉSAR DE ANDRADE 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Campo do Meio 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. – OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 

a realização do rodeio na tradicional festa de agosto, que realizar-se-á entre os dias 14 a 17 de agosto de 2025, conforme 

especificações contidas neste termo de referência, conforme especificações detalhadas abaixo.  

 

2.  – JUSTIFICATIVA 

Visando fomentar o turismo, a cultura e o desenvolvimento regional, é essencial a realização de um evento que já se tornou 

uma tradição no município: a Tradicional Festa de Agosto. Este evento, considerado patrimônio imaterial da nossa cidade, é 

profundamente desejado tanto pelos munícipes quanto pelos turistas que visitam Campo do Meio anualmente. 

Após um período em que o rodeio não foi realizado, a comunidade clama pela volta do rodeio. Neste ano, celebramos a 18ª 

edição do rodeio, que ocorrerá de 14 a 17 de agosto de 2025, juntamente com a Tradicional Festa de Agosto, na Avenida 

Beira Lago (Prainha). A realização deste evento não apenas resgata nossas raízes culturais, mas também proporciona um 

espaço de lazer e entretenimento que promove o bem-estar social. 

Além disso, a Festa de Agosto gera um impacto significativo na economia local. O aumento da circulação de visitantes 

impulsiona o comércio da cidade, beneficiando restaurantes, lojas e serviços diversos. Essa dinâmica contribui para o 

fortalecimento da economia local e para a valorização dos produtos e serviços oferecidos pela nossa comunidade. 

Diante da magnitude do evento e da sua importância para o fortalecimento cultural e econômico do município, faz-se 

necessária a contratação de uma empresa especializada para sua realização. A Prefeitura Municipal não dispõe de um quadro 

técnico adequado para atender às demandas específicas desse evento grandioso. 

Portanto, é imperativo que trabalhemos juntos para promover essa celebração que une tradição, cultura e desenvolvimento 

econômico, trazendo alegria e prosperidade para todos os envolvidos. 

 

3 – DESCRIÇÃO DOS ITENS / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

ITEM  DESCRITIVO  PREÇO 

MÉDIO 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DO 

RODEIO NA TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO, QUE REALIZAR-SE-Á ENTRE OS DIAS 14 A 

17 DE AGOSTO DE 2025 

412.284,00 



 
 

 

 

 ILUMINAÇÃO DA ARENA. 

12 Torre de alumínio Q30 6 metros 12 -Beam 200 5r na arena do rodeio para efeitos (com capa para chuva) 

12 – refletores de luz branca 500W 03 - mesa de controle DMX sem fio Obs: Será necessário o cabeamento 

de cobre até os geradores e a instalação dos geradores e transformadores necessários para o bom 

funcionamento deles. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 PAINÉIS DE LED COM FILMAGEM E TRANSMISSÃO 

1. Painéis de LED: 

   - Painel LED Testeira: 13 x 2 m – Total de 26 m 

   - Painéis de LED L Direito e L Esquerdo: 8 + 8 m – Total de 16 m 

   - Painéis Laterais: 2 painéis de 7 x 6 m – Total de 84 m 

 

2. Painel de LED do Palco Principal: 

   - Total de 126 metros de painéis de LED, sistema com resolução mínima P4, modelo OUTDOOR de alta 

resolução. 

   - Cada painel deve ser resistente à chuva e estar afixado em estrutura adequada. 

   - Deverá conter no mínimo 06 placas para reposição. 

   - Equipado com processadora e todos os recursos necessários para transmissão ao vivo e gravação dos 

shows e do rodeio. 

   - O painel exibirá, durante os quatro dias, a reprodução da logomarca dos patrocinadores e do vídeo 

institucional da Prefeitura Municipal de Campo do Meio, nos intervalos dos shows artísticos e durante as 

apresentações. 

 

3. Equipamentos Necessários: 

   - Video Processador H2 Novastar (HDMI, SDI, DVI, DP) 

   - Processador MAGIMAGE (HDMI, SDI, DVI, DP) 

 

 

 



 
 

 

   - Servidor de Vídeo + Resolume Arena I9 

   - Servidor de Vídeo + Resolume Arena I7 

   - As dimensões podem variar dependendo do formato final das laterais do palco, desde que apresentadas 

e aprovadas pela comissão organizadora. 

 

FILMAGEM DO RODEIO DIGITAL E TRANSMISSÃO 

 

Exigências Mínimas: 

   - Utilização de 3 câmeras em Full HD, distribuídas da seguinte forma: 

     - Uma câmera nos bretes 

     - Uma câmera nas laterais da arena 

     - Uma câmera no estúdio para comentários e entrevistas com autoridades e colaboradores 

   - Todas as câmeras devem transmitir ao vivo em uma plataforma ou canal aberto reconhecido 

nacionalmente por transmissões de eventos de rodeio. 

 

Filmagem Abrangente: 

   - A filmagem deve incluir todo o rodeio, o cerimonial de abertura, a preparação dos peões nos bretes e as 

montarias após a abertura das porteiras. 

   - Flashs da festa também devem ser filmados; dois dias antes do evento devem ser editados e divulgados 

nos telões. 

 

Ilha de Edição: 

   - Deve conter uma mesa de corte capaz de receber no mínimo 6 câmeras, com replay instantâneo em 

P10. 

   - As informações a serem enviadas aos telões incluem: 

     - Nome do peão 

     - Cidade natal 

     - Currículo 

     - Nome do touro 

     - Companhia de rodeio 

     - Cronômetro que aciona a campainha aos 8 segundos e informa a nota do peão. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE PEÕES PROFISSIONAIS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, no mínimo, 25 competidores de montarias em touros, sendo: 

a) 15 (quinze) atletas profissionais, selecionados a critério de qualificação da empresa 

vencedora, competidores de montarias em touros, de renome nacional para se apresentarem 

no rodeio, objetivando dar agilidade, qualidade, e rapidez, proporcionando aos espectadores 

do evento um rodeio de alto nível; 

 

b) 10 (dez) competidores selecionados a critério da empresa licitante vencedora; Nos termos da 

Lei n°10220/2001, considerar-se-á atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste 

na participação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de destreza 

no dorso de animais equinos ou bovinos, em torneios patrocinados por entidades públicas ou 

privadas; Ainda nos termos da Lei n°10220/2001. 

 
c) Deverá, obrigatoriamente, ser celebrado contrato escrito entre a entidade promotora das 

provas de rodeios e o peão, contendo as seguintes previsões: qualificação das partes 

contratantes; o prazo de vigência, que será, no mínimo, de quatro dias e, no máximo, de dois 

 



 
 

 

anos; o modo e a forma de remuneração, especificados o valor básico, os prêmios, as 

gratificações, e, quando houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se previamente 

convencionadas e cláusula penal para as hipóteses de descumprimento ou rompimento 

unilateral do contrato. 

 
d) Os contratos firmados entre licitante vencedora e os peões de rodeio deverão ser 

apresentados ao Município de Campo do Meio em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do contrato com a Administração Pública, sob pena de a licitante responder por infração 

contratual, sendo cabível, inclusive, a rescisão contratual. 

 
e) DO SEGURO OBRIGATÓRIO E DOS ENCARGOS É de inteira responsabilidade da empresa 

contratada arcar com todas e quaisquer despesas, encargos ou obrigações legais, sejam de 

natureza trabalhista, previdenciária, tributária, civil ou de qualquer outra natureza jurídica 

decorrentes da execução do contrato, ainda que não pecuniárias. É de inteira 

responsabilidade da empresa contratada arcar com a contratação de seguro de vida para 

todo capital humano contratado para a execução do objeto da presente licitação, com 

cobertura mínima de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por vida, nos termos das 

Leis 10.220/01 e 10.519/02, sendo obrigatório a apresentação de apólice paga e vigente à 

Comissão Organizadora do evento com antecedência mínima de 15 dias do início do evento. 

O descumprimento da contratação do seguro e da apresentação da apólice válida ensejará 

em falta grave. Deverá ser fornecida alimentação no camarim para todos os peões e equipe 

de trabalho antes das montarias.  

 
f) Todos os peões deverão ter contrato com a empresa e comprovação que são atletas do alto 

escalão do esporte, comprovando as suas participações em grandes eventos do esporte no 

país. 

Serviço compreende-se aos 04 dias de evento. 

 

 PREMIAÇÃO DAS MONTARIAS 

A empresa licitante vencedora, deverá disponibilizar premiação pecuniária aos vencedores do rodeio em 

touros, cujo valor global mínimo seja R$ 23.500,00 (Vinte e Três mil e quinhentos reais) distribuídos da 

seguinte forma: 

a) 1º Lugar R$ 7.000.00 (Sete mil reais); 

b) 2º Lugar R$ 5.000.00 (Cinco mil reais); 

c) 3º Lugar R$ 3.500.00 (Quatro mil quinhentos reais); 

d) 4º Lugar R$ 3.000.00 (Três mil reais); 

e) 5º Lugar R$ 2.000.00 (Dois mil reais); 

f) 6º Lugar R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

g) 7 º Lugar R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

h) 8º Lugar R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

 

A premiação deverá atingir ou superar o montante total designado, mas podendo haver nova readequação 

da distribuição da mesma, desde que não haja injustiças ou prejuízos aos competidores e a contratante. 

 

 PREMIAÇÃO COM FIVELAS PERSONALIZADAS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer e disponibilizar fivelas personalizadas do evento, devendo 

as medidas, logo, escritas e modelo serem previamente aprovadas pela comissão organizadora para 

premiar: 

a) campeão do rodeio, B) melhor boiada; C) melhor touro.  



 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SALVA VIDAS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, equipe especializada de salva-vidas com, no mínimo, 03 

(três) profissionais, com experiência, treinados e habilitados para: 

a) cuidar da segurança dos atletas competidores, protegendo-os dos ataques e/ou coices dos 

animias; 

b) chamar a atenção do animal para si após qualquer queda do atleta; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, deverão ser feitas através de: a) apresentação 

de documentos que comprove a participação do profissional em evento(s) de renome nacional, habilitados 

pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO 

 

 CONTRATAÇÃO BOIADA E DA FORMATAÇÃO DO RODEIO 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) boiadas profissionais, que já tenham 

participado de, no mínimo, 01 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional, credenciadas nos órgãos 

e/ou entidades competentes para atestar a saúde, bem-estar e bons tratos animais disponibilizando o total 

global mínimo de 40 (quarenta) animais, especificamente treinados para campeonatos de rodeio. 

A empresa deverá apresentar para todos os animais: os certificados relativos à defesa sanitária animal, 

incluindo- se os atestados de vacinação contra a febre aftosa. 

A empresa licitante vencedora deverá apresentar para todos os animais:  

a) os certificados relativos à defesa sanitária animal, incluindo-se os atestados de vacinação contra 

a febre aftosa; 

b) atestado firmado por médico veterinário responsável, que garanta a boa condição física e sanitária 

dos animais e o cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de 

qualquer ordem; 

c) GTA - Guia de Transporte de Animais, referente a um grande rodeio de que participou; 

d) Os atestados de capacidade técnica das boiadas/animais, que trata o item, deverão ser feitas 

através de: a) apresentação de documentos que comprove a participação das boiadas, em pelo 

menos 01 (um) rodeio de renome nacional. 30 touros. 

 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE JUÍZES DE RODEIO 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 02 (dois) juízes profissionais de arena que já tenham 

participado de, no mínimo, 01 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional, com experiência, e 

habilitados para: 

a) julgar as atividades de montaria, avaliando a habilidade do atleta em dominar o animal com perícia 

e o desempenho do próprio animal; 

b) julgar as atividades de cronometragem, avaliando a habilidade do atleta em dominar o animal com 

perícia e o desempenho do próprio animal; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitas através 

de: 

a) apresentação de documentos que comprove a participação do profissional em evento (s)de 

renome nacional e/ou internacional, 

b) apresentação de certificado(s) de conclusão de curso (s) e treinamento (s) específico (s) que os 

profissionais tenham participado; 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 FORNECIMENTO DOS CIRCUITOS /CAMPEONATO: 



 
 

 

a) Circuito Rancho Primavera; 

b) Campeonato Ekip Rozeta; 

c) Campeonato Mundial de Rodeio em Touros da Professional Bull Riders (PBR); 

 

OBRIGÁTORIO APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DA ETAPA COMO CARTA DE 

DISPONIDILIDADE DO CIRCUITO OU CAMPEONATO, NO RECEBIMENTO DA PROPOSTA.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEREIRO: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 02 (DOIS) portereiros que já tenha participado de, no mínimo, 

01 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional, com experiência, treinados e habilitados para: Abrir a 

porteira, iniciando a prova, respeitando o comando do atleta peão; Fechar a porteira após a finalização da 

prova. Habilitados pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMENTARISTA: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 (UM) ou mais comentaristas profissionais que possuam, 

capacidade técnica e tenham participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional 

de experiência, treinado e habilitado para: 

a) explicitar os fatos ocorridos proporcionando uma visão técnica do esporte; 

b) levando ao público que assiste ao espetáculo todas as informações necessárias para o completo 

entendimento das regras, curiosidades dos atletas, animais e demais profissionais envolvidos; 

c) fazer uma leitura da montaria usando o recurso do replay, mostrando detalhes que não puderam 

ser vistos num primeiro olhar. 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitos através 

de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUTORES: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 ou 02 (um ou dois) locutores profissionais com renome 

nacional e ou internacional, com participação efetiva nos grandes rodeios brasileiros, que possua, 

capacidade técnica e tenha participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional de 

experiência, treinado e habilitado para: 

a) apresentar os competidores e suas performances com habilidade mantendo o público animado e 

informado; 

b) fazer a narrativa da competição, utilizando-se de frases de efeito e versos, típicas e tradicionais 

dos campeonatos de rodeio, objetivando entreter e animar o público; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitos através 

de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR COMERCIAL: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer 1(um) locutor comercial, com participação efetiva 

comprovada nos grande(s)evento(s) de rodeio nacional; 

Ser responsável por transmitir informações, fazer comentários, entrevistas, interagir com o público, 

apresentar propagandas e o evento, bem como gravar spots inerentes a festa do peão. 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitos através 

de atestados, na abertura da proposta.  



 
 

 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAÇADOR SALVA VIDAS: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 (um) laçador salva vidas profissionais que possua, 

capacidade técnica e tenha participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional de 

experiência, treinado e habilitado para: 

a) cuidar da segurança dos atletas competidores, laçando o animal após a apresentação, 

especialmente nas situações que o animal possa colocar em risco a integridade do atleta e/ou da equipe 

que esteja dentro da arena; 

b) em montaria de cavalo e laço, para que desempenhe as atividades descritas na alínea anterior; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o item, deverão ser feitos através 

de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO VETERINÁRIO: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01(Um) Médico Veterinário, que possua vínculo com a 

empresa, seja por contrato de trabalho ou participação no quadro societário ou contrato de prestação de 

serviços, devidamente registrado no CRMV, o qual será responsável por: garantir a boa condição física e 

sanitária dos animais; cumprir todas as normas disciplinadoras aplicáveis ao evento; impedir maus tratos e 

injúrias de qualquer ordem contra os animais; responsabilizar-se pelas GTA’s do evento.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CERIMÔNIAS DE ABERTURA 

04 (três) montagens de abertura do rodeio, sendo: 

a) 01(uma) para cada dia de evento, sendo proibida a repetição de montagem; 

b) 01 (uma) montagem de encerramento do rodeio 

c) SHOW PIROMUSICAL (para a abertura do primeiro e quarto dia do evento), contendo material 

explosivo do tipo artefatos pirotécnicos sem estampido, compreendendo o mínimo de:  

3 TORTA DE artefatos COLORIDAS (MÍNIMO 40 TUBOS)  

1 CASCATA COM 10 GERBS 1 CHUVA DE PRATA (MÍNIMO 12 TUBOS)  

8 COMETAS AZUL OU VERMELHOS, 3 MOMENTOS DE SHOW PIROTÉCNICO (1 POR DIA DE EVENTO). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

TÉCNICO COM CARTEIRA BLASTER E LICENÇA DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

para manuseio das fotos de artifícios será necessário um profissional devidamente registrado com sua 

carteira blaster, e registro no exército brasileiro para manuseio de fogos de artifícios e explosivos nos dias 

do evento. 

DEVERÁ APRESENTAR A CARTEIRA E TODA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA MANUSEIO DE 

MATERIAL PERICULOS E EXPLOSIVO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

PROVA DOS 3 TAMBORES - FEMININA – 

CATEGORIA MIRIM E ADULTA Mínimo de 6 competidoras por categoria, animais (equinos) treinado(a)s 

para prova de três tambores, com raça de genética apurada, com bom preparo físico, exames atualizados e 

tratamento especializado; Transporte de todas as tropas e animais. Deverá ser apresentado 

comprovadamente que todos os cavalos estão em dia com os exames veterinários necessários. Necessário, 

equipe de produção, juiz para prova 3 tambores, narrador para prova 3 tambores, não podendo ser o mesmo 

do rodeio, necessário um locutor especialista em prova dos 3 tambores (com documentos que comprove a 



 
 

 

locução de prova dos 3 tambores em grandes rodeios que contenham a modalidade, fotocélula para prova 

3 tambores e todos os equipamentos necessários para realização da prova (tambores, protetor de tambores, 

etc..). PREMIAÇÃO MÍNIMA DE R$8.000,00 DISTRIBUIDA EM TODAS AS CATEGORIAS. 

O valor da premiação de que trata o item, deverá ser líquido, sendo a empresa licitante vencedora 

responsável em arcar com todos os encargos pertinentes, incluindo, mas não se resumindo a encargos 

tributários e/ou previdenciários. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO, A PREMIAÇÃO SERÁ SOMENTE PARA A 

FINAL DA PROVA. 

 

TÉCNICOS ELETRICISTAS E TODAS AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NECESSÁRIAS PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO: 

2 Técnicos especializados eletricistas para executar toda demanda de instalação elétrica do evento com 

fornecimento de material necessário. Deverão permanecer durante o evento em caso de alguma pane e 

realizar todas as instalações elétricas necessárias para pleno funcionamento de todo recinto, desde a 

portaria, passando por todo evento. Colocar iluminação na arquibancada, na entrada do evento, nas saídas 

do evento, no palco do evento. Totalizando mais ou menos 200 pontos de energias.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 

para toda equipe organizacional, peões, e todo material humano necessário para realização do rodeio com 

alimentação de 3 refeições/dia (café da manhã, almoço e janta) durante todos os dias do evento, estima-se 

no mínimo 80 pessoas dia, totalizando 240 diárias completas (hospedagem + alimentação). Hospedagem 

podendo ser casas, hotel, estalagem, alojamentos, desde que a estrutura atenda a todos com conforto e 

higiene necessária. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA COBERTURA DE TODO O EVENTO 

Necessário contratação de seguro para todo evento, incluindo público e colaboradores. será obrigatório 

apresentação da apólice na assinatura do contrato (a não apresentação será considerada infração grave 

passível de rescisão contratual entre as partes). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE FILMMAKERS E FOTÓGRAFOS 

Contratação de equipe de filmagem e fotografia profissional para todo evento, cobertura completa de 

material de provas e apresentações artísticas, com disponibilização de material fotográfico diário e um teaser 

de cada dia, e um vídeo final com todos os dias contendo os melhores takes com edição completa e alta 

resolução. Disponibilizar após o evento, em um link todo material para o município.  

(SERÁ NECESSÁRIO COMPROVAR COM MATERIAL FEITO PELA EQUIPE A PARTICIPAÇÃO EM UM 

GRANDE RODEIO DE RENOME). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

INSTALAÇÃO DE INTERNET EM FIBRA ÓPTICA OU RADIO 

A vencedora deverá disponibilizar internet para transmissão do rodeio, e se necessário disponibilizar um link 

dedicado para o camarim dos artistas.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

LOCAÇÃO DE PASTO PARA ALOCAÇÃO DA BOIADA 



 
 

 

Pasto necessário para hospedagem da boiada que participará das montarias na etapa, o pasto devera conter 

estrutura de água, cochos e cercas necessárias. Com capacidade para no mínimo 30 bois. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

TRATOR PARA CORREÇÃO DA ARENA DURANTE AS PROVAS COM GRADE NIVELADORA 

Trator com potência mínima de 76 CV para utilização durante todas as provas decorridas no evento, em 

perfeito estado de conservação, com boa apresentação e menos de 03 anos de uso, para além dos serviços, 

trazer uma boa apresentação visual durante as provas. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

EVENTOS QUE CONSIDERADOS COMO RENOME NACIONAL  

São aquelas reconhecidas pela mídia nacional, como sendo os principais eventos de festa de peão de rodeio 

do Brasil, tendo como exemplo e referência os seguintes eventos:  

Barretos, Americana, Jaguariúna, Fernandópolis, Rio verde, Divinópolis, Cajamar, Lagoa Formosa, 

Colorado, Votuporanga, Lavras, Campos Gerais.  

 

VESTUARIO PARA O RODEIO  

A empresa vencedora confeccionar no mínimo 80 camisas para os peões e para o pessoal que irá trabalhar 

no rodeio, devendo ainda deixar 15 camisetas para comissão organizadora do evento. A arte deverá ser 

aprovada pela comissão organizadora. Tamanhos a serem definidos pela comissão organizadora e pela 

empresa vencedora.  

 

CONTRATAÇÃO DE ARENA DE RODEIO 

Arena de rodeio estilo americana com dimensões mínimas de 40 mts de largura por 50 mts de comprimento, 

contendo 08 bretes de solta com passarela, na medida de 2 mts de altura por 2,57 de comprimento com no 

mínimo 4 faixas de 0,12 mts de altura por 2,57 de comprimento e 1 faixa de 0,60 mts de altura por 2,57 de 

comprimento em cada brete sendo 4 lado direito e 4 lado esquerdo; 1 portão central, 2 portões laterais e 2 

bate cara; contendo currais e querência com no mínimo 16 portões, proporcionais ao tamanho da arena; 

deve conter 1 piso por cima da cedenheira, de no mínimo 2,5 mts por 2,5 mts. 30 currais de querência para 

acomodação de mínimo 60 animais; embarcadouro para entrada de animais; todo o material deve estar em 

ótimo estado de conservação, com pintura nova padrão as cores do evento, com fornecimento de areia 

necessária e terra para pré cama da arena. A ARENA QUE SERÁ UTILIZADA DEVERÁ TER 

COMPROVAÇÃO COM ATESTADOS, REGISTROS FOTOGRÁFICOS OU CONTRATOS, QUE JÁ FOI 

UTILIZADA EM GRANDES FESTAS DE RENOME NACIONAL, CONSAGRADOS COMO OS MAIORES 

RODEIOS DO BRASIL.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual utilizado, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, nos termos do art. 107 da mesma lei. 

3. – UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 

4. – ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Informações gerais e especificas sobre a solução escolhida, viabilidade técnica, impacto, escopo e detalhamento dos 

elementos constitutivos da prestação dos serviços objeto do presente projeto básico, bem como os requisitos legais exigidos 

pelo art. 12 das NGLCA estão consignados no ETP e no Termo de Referência. 

 



 
 

 

5. – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ENTREGA 

Os serviços serão realizados às margens do lago do município de Campo do Meio/MG, podendo ocorrer 

tanto na zona urbana quanto na zona rural, conforme solicitação da secretaria responsável. A estrutura 

destinada à realização da Festa do Peão, em conjunto com a Festa de Agosto, deverá ser montada com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias do início do referido evento.  

 

6. – DAS OBRIGAÇÕES VIGENTE 

O processo será aplicado em conformidade com a lei federal 14.133/21. 

 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Do licitante vencedor: 

- Prestar os serviços, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre eles, obedecendo às condições estipuladas neste 

edital. 

- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 

- Responsabilizar-se pelos serviços dentro do Contratado, acompanhados da Nota Fiscal. 

- Assumir todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigações, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas, 

tarifas e contribuições federais, estaduais e municipais que incidam sobre o objeto deste contrato, apresentando os 

respectivos comprovantes quando solicitado pelo município de Campo do Meio. A empresa será responsável por todas as 

despesas referentes ao registro e taxas da prestação dos serviços, especialmente aquelas junto ao ISSQN e 

INSS/CREA/CAU. 

- Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, buscando eficiência, eficácia, efetividade e economicidade. 

- Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Campo do Meio ou a terceiros por atos de seus empregados 

ou prepostos. 

- Sanar as irregularidades ou defeitos que forem constatados durante a prestação dos serviços. 

- Montar toda a infraestrutura necessária conforme a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento elaborada pelo Setor 

de Compras da Prefeitura de Campo do Meio. A estrutura deverá estar disponível até 3 (três) dias úteis antes do evento. 

- Garantir que os equipamentos e técnicos responsáveis estejam disponíveis durante todo o período da programação dos 

eventos. 

- Designar um coordenador no local com poderes de preposto da empresa para estabelecer comunicação permanente com 

representantes da coordenação do evento. 

- Transportar todos os equipamentos até o local determinado e realizar a consequente retirada deles. 

- Fornecer pessoal devidamente capacitado e com experiência para a prestação dos serviços, assim como transporte, 

hospedagem e alimentação dessa equipe, deixando o município isento de qualquer ônus relacionado. 

- Responsabilizar-se pelos exames médicos admissionais, periódicos e demissionais dos seus empregados, recolhendo todos 

os tributos e contribuições e observando as Leis Trabalhistas, da Previdência Social, Segurança e Medicina do Trabalho. Se 

a empresa precisar de mão-de-obra adicional, isso ficará por conta da mesma. 

- O pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços — como alimentação, hospedagem, transporte 

e uniforme aos funcionários — será responsabilidade da empresa. 

- Após a conferência dos serviços, se constatado que o serviço está incompleto ou divergente dos padrões definidos pela 

empresa contratada, esta deverá refazer o serviço em prazo hábil para a realização do evento sob pena de aplicação das 

sanções previstas no contrato. 

- Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela contratante, que indicará um preposto com o qual serão 

estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato. 

- A execução dos serviços ocorrerá nas localidades designadas neste termo de referência. 

- Em caso de dúvidas ou esclarecimentos, a comissão organizadora poderá realizar uma visita técnica antes da assinatura 

do contrato nas dependências da empresa ou em local determinado pela vencedora do certame para avaliação dos itens 



 
 

 

ofertados e da estrutura da empresa. Se a empresa não apresentar condições físicas para oferecer os itens ofertados, será 

desclassificada. A visita será feita por um ou mais representantes da Secretaria. 

7. – O MUNICÍPIO DEVERÁ: 

10.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata; 

10.2.2. Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

10.2.3. Prestar toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução da Ata. 

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

10.2.5. Nomear um fiscal, para fiscalizar o recebimento do(s) serviço(s), com autoridade para exercer toda e qualquer ação 

de orientação geral até a entrega do objeto. 

10.2.6. Comunicar e enviar a autorização de fornecimento à licitante vencedora com antecedência prévia de 05 dias corridos 

o local, horários da prestação dos serviços. 

10.2.7. Notificar à Contratada as irregularidades ou defeitos encontrados nos serviços realizados. 

10.2.8.  Repassar ao contratado o cronograma do evento, a data, local e demais informações sobre montagem, funcionamento 

e desmontagem de palco, som e demais equipamentos; 

10.2.9. Efetuar os pagamentos em conformidade com os critérios a serem definidos no edital; 

10.2.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente 

designado; 

 

8. – DAS DOCUMENTÇÃO DE HABILITAÇÃO JURIDICA  

 

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

11.9. Cédula de identidade ou documento equivalente com foto; 

 

11.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 
 

 

11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.1.7. Caso o licitante detentor do menor preço global seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.1.8 Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.9. Alvará de funcionamento da sede da licitante ou filial; 

11.1.10 Certidão simplificada emitida pela junta comercial - obrigatório para empresas que forem fazer uso do privilégio contido 

na Lei Complementar 123/2006 

11.1.11 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar 

Federal nº. 123/06. Quando optante pelo SIMPLES nacional comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sítio da 

Secretaria da Receita Federal; 

 

11.02. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.2.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias; 

11.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.2.3. a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais registrado na junta comercial, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei 14.133/21, artigo 69, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b) Serão considerados “na forma da lei”, dentre outros, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 1) publicados em Diário Oficial; ou 2) publicados em Jornal; ou 3) por cópia ou fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos Ofícios de Registros local do 

Comércio (cartórios) delegados para esse fim; ou 4) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos Ofícios de Registro local do Comércio (cartórios) delegados para 

esse fim, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou e) escrituração contábil digital, conforme Instrução 

Normativa RFB nº 1774, de 22 de dezembro de 2017. As empresas Microempreendedor individual- MEI, não ficará 

dispensado de apresentar o balanço patrimonial, conforme o acórdão 133/2022. 

c) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

SG= ATIVO TOTAL >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LC= ATIVO CIRCULANTE >1 

PASSIVO CIRCULANTE 

11.2.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

11.2.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 



 
 

 

11.2.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

11.2.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.2.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.2.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.2.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11.3. Declaração do contador e do representante da empresa atestando que o balanço e os índices são verídicos; 

 

11.03. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Será exigido no documento de Habilitação: 

10.2. Apresentação de Certidão de Registro e quitação pessoa física do engenheiro elétrico no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea) ou Cau; 

10.2.1 Apresentação de Certidão de Registro e quitação pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais (Crea) ou Cau; 
10.3. Comprovação de vínculo empregatício ou da existência de contrato de prestação de serviços, profissional com registro 

no CREA ou CAU, que será responsável técnico devidamente registrado entre a empresa e o Responsável Técnico 

apresentado engenheiro elétrico. A comprovação do referido vínculo dos profissionais será feita mediante cópia autenticada 

do contrato de prestação de serviços com assinaturas reconhecido firma ou de trabalho com a empresa licitante.  

10.4. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público/privado, comprovação de que o Responsável Técnico da 

empresa licitante já tenha executado serviços compatíveis com o objeto licitado, sendo que a comprovação deverá ocorrer 

através de Atestado/Certidão de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT devidamente registrada no CREA. 

10.5. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características definidas neste edital e anexo, através de no mínimo 01 atestado ou certidão, juntamente 

com o contrato da prestação dos serviços e a respectiva nota fiscal, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a capacidade técnico-operacional com características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ao exigidos neste edital. 

O atestado deve conter informações do seu emitente como: telefone e endereço, de forma que este Município possa fazer 

contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 

indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade. 

10.6. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, devidamente validado através de Certidão de Acervo Técnico-

Operacional (CAO); 

10.7. Registro da empresa licitante junto ao IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária); 

10.8. Registro da Empresa no Conselho Regional de Medicina Veterinária de Minas Gerais – CRMV; 

10.9. Certidão Negativa do CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária em nome da Empresa licitante e de seu 

responsável. 



 
 

 

10.10. Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de shows, juntamente com a 

comprovação de vínculo (contrato social para sócio ou carteira de trabalho para colaborador ou contrato de prestação de 

serviços) entre o responsável técnico e a empresa licitante. 

10.11. O médico veterinário deverá apresentar as seguintes documentações: 

a) CRMV do médico veterinário responsável pelos animais.   

b) Comprovação de vínculo (contrato social para sócio ou carteira de trabalho para colaborador ou contrato de prestação de 

serviços) entre o responsável técnico e a empresa licitante. 

c) Declaração de Responsabilidade Técnica, assumindo a responsabilidade técnica dos animais; 

d) Comprovante de Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária; 

10.12. Declaração, sob as penas da Lei, de que a empresa dispõe de todos os materiais, equipamentos, pessoal técnico 

especializado e condições necessários à execução do serviço. 

10.13. Declaração, sob as penas da Lei, de que a empresa cumpre todos os requisitos de habilitação.  

 

9. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela contratante em até 60 dias (uteis) após a prestação dos serviços, mediante emissão de Nota 

Fiscal eletrônica por parte do contratado e conferência por parte da Secretaria Requisitante. Dos pagamentos devidos à 

contratada, serão retidos os tributos devidos sobre os serviços executados. 

Visando promover eventos de cunho cultural e educacional, faz-se necessário registro de preços para eventuais eventos. 

 

10. – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A aquisição, objeto do presente Termo de Referência, encontra amparo na lei 10.520/2002, Decretos nº 1.603/2016 e suas 

alterações, 320/10 e subsidiada pela Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores e as despesas correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO: 391 – 27.695.0705.4.134  3390.39.00 

FONTE: 1.500.99 

 

14. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

14.1. No julgamento das propostas, para fins de seleção da proposta mais vantajosa para esta Administração, será 

considerada a adjudicação por MENOR PREÇO GLOBAL, reconhecendo e elegendo a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

pelo sistema de Registro de Preços. 

14.2. Como critério de aceitação do objeto será verificado a qualidade do produto, tipos de embalagens e demais fatores 

relevantes. 

14.3 A fiscalização e gerenciamento da ATA ficarão a cargo da secretaria requisitante. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR GLOBAL (ETP) 

 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DO RODEIO DA TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO. ESTE REGISTRO 

DE PREÇO DESTINA-SE À FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

REALIZAÇÃO DO RODEIO DURANTE A TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO, QUE OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 14 E 

17 DE AGOSTO DE 2025 

 

1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 



 
 

 

 

Considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, o Município de Campo do Meio, por meio 

da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, está se preparando para realizar a 18ª Edição do “Rodeio em Touros”. Para a 

realização deste evento comemorativo na tradicional festa de agosto 2025, será necessária a contratação de empresa 

especializadas na execução Rodeio Country, telões de LED e iluminação da arena para a comissão organizadora. 

 

Portanto, solicita-se as contratações mencionadas para o evento que ocorrerá entre os dias 14 e 17 de agosto de 2025, na 

Avenida Beira Lago (Prainha). 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município ainda não dispõe de Plano de Contratações Anual – PCA, por isso não há como demonstrar a previsão de 

contratação para suprir tal necessidade. Ressalta-se que se trata de documento facultativo conforme inciso VII do art. 12 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

❖ A solicitação dos serviços será feita pelo município através da nota de empenho e envio da mesma para o e-mail indicado 

pelo fornecedor no momento da licitação em sua proposta comercial com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência da 

realização dos eventos. 

❖ O contratado deverá dispor das condições necessárias para atender eventos que possam ocorrer simultaneamente. 

❖ Caso algum evento não possa ocorrer por motivo de ordem climática ou fato superveniente, a realização do mesmo 

acontecerá em momento posterior, mediante a definição de nova data pela Secretaria competente e informada ao contratado. 

❖ O contratante poderá também cancelar o evento, sendo que o contratado será comunicado com antecedência mínima de 

02 (dois) dias. 

❖ Serão pagos somente os eventos efetivamente realizados. 

❖ Todas os serviços deverão ser acompanhados (Responsável Técnico) qualificado. 

❖Antes da realização do evento, o contratado deverá apresentar ao contratante relação com os nomes dos profissionais que 

prestarão os serviços, sendo obrigatório entre estes os profissionais que apresentaram a certificação no momento da 

contratação. O contratado não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força maior, e mediante prévia 

concordância do contratante, devendo, para tanto, apresentar a documentação do novo profissional que possua qualificação 

igual ou superior ao anterior. 

❖ Fica a cargo do Município, providenciar o Alvará dos Bombeiros para a realização do evento, todavia se a liberação para 

realização do evento pelos Bombeiros não ocorrer em virtude de alguma inobservância onde haja culpa do contratado, este 

fica obrigado a corrigir eventuais falhas apontadas pelos Bombeiros, antes da realização do evento, a fim de obter o respectivo 

Alvará. 

❖ A contratada deverá prestar os serviços utilizando-se de equipamentos adequados, em bom estado de conservação, 

observando sempre se os fios se encontram devidamente encapados/isolados, evitando choques elétricos e riscos de 

incêndio. 

❖ Dispor de técnicos para instalação e operação dos equipamentos durante o horário de realização dos eventos, em horários 

noturnos, finais de semana e feriados, sempre que solicitada, sem que implique adicionar qualquer custo ao valor proposto 

no processo licitatório. 

❖ Manter em perfeito funcionamento os equipamentos instalados para a realização do evento solicitado. 

❖ Responsabilizar-se pelo pagamento de tudo que, legalmente, compete ao empregador, tais como salário, gratificação 

natalina (décimo terceiro salário), férias, licenças, seguros de acidentes de trabalho, assistência e previdência social, encargos 

rescisórios e todos os demais ônus inerentes ou próprios da relação empregatícia, compreendidas, também, as obrigações 

sindicais, fiscais e administrativas dos técnicos mantidos à disposição da contratante, bem como a responsabilidade civil para 

com terceiros, sem que impliquem acréscimos sobre o preço contratual. 



 
 

 

❖ Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando a serviço da Contratante, bem 

como por perdas e danos causados pelos mesmos às instalações, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da 

Contratante, obrigando-se a proceder à respectiva indenização em, no máximo, 60 (sessenta) dias. 

❖ Garantir que todas as atividades sejam realizadas dentro dos padrões técnicos recomendáveis. 

❖ Proceder à realização dos serviços com equipamentos de características técnicas equivalentes ou superiores aos 

propostos, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 

❖ Fornecer uniformes e/ou crachá de identificação, com a logomarca da empresa, aos empregados que realizarão os serviços 

objeto deste edital, exigindo o seu uso. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da necessidade para realizarmos este evento a contratação de empresa especializada em objeto citado, é a melhor 

solução pois o município não tem servidores e materiais para realizar sem tal aporte de terceiros.  A contratação de uma só 

empresa para realizar os serviços fica centrada em uma so e se faz necessários. 

 

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando a natureza de bem comum do objeto que será adquirido e como forma de assegurar a ampla competição entre 

os inúmeros fornecedores disponíveis no mercado, entendemos que a contratação deva se dar através de processo licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico com o critério de julgamento de menor preço global, que atende aos preceitos de 

economicidade e transparência dispostos na Lei 14.133/2021. 

Ainda, tendo em vista o histórico das contratações o levantamento de mercado realizado entendemos que a melhor solução 

para atender a demanda do município permeia sobre a escolha do registro de preços, nos termos do artigo 40, inc. II da Lei 

14.133/2021, onde não haverá a obrigatoriedade de manter um dispêndio fixo mensal. 

Através desta solução a Administração terá a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar 

suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Quanto ao prazo de vigência da ata de registro de preços, 

será de 12 meses, podendo ser prorrogado caso seja demonstrada a sua vantajosidade, com a renovação do quantitativo. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

No presente caso optou-se não ao parcelamento do objeto, possibilitando que a entrega dos serviços seja realizada por 

empresa. Ao mesmo tempo, observa-se o atendimento ao princípio da economicidade, sem comprometer a qualidade dos 

produtos adquiridos, desta forma a disputa entre os licitantes deverá ser através da modalidade menor preço global. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES 

Este estudo técnico não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, por 

oferecer uma solução completa frente a demanda disposta, uma vez que todos os custos da aquisição e dos seus respectivos 

fornecimentos estão abrangidos no escopo contratado. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa 

para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 

bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 

contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 

impactos ambientais. 

Os resultados finais almejados com a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, 

iluminação, gerador e estrutura para eventos promovidos pelo município são os seguintes: 

Qualidade técnica dos eventos: Garantir que a sonorização, iluminação e estrutura fornecidas sejam adequadas ao tipo de 

evento, garantindo boa qualidade de áudio, visibilidade e conforto para o público e os participantes. 



 
 

 

Infraestrutura adequada: Fornecer os recursos necessários, como geradores de energia, para assegurar que os eventos 

ocorram sem interrupções, independentemente das condições externas, como falhas na rede elétrica. 

Atendimento à demanda da população: Suprir a demanda por eventos culturais, artísticos, educacionais ou de lazer que o 

município organiza, com infraestrutura de qualidade, que proporciona uma experiência positiva aos cidadãos. 

Desenvolvimento cultural e turístico: Ao promover eventos de grande porte ou de grande visibilidade, o município pode atrair 

visitantes, estimular a cultura local e o turismo, contribuindo para a economia da cidade. 

Apoio à gestão pública: A contratação de uma empresa especializada permite que a prefeitura organize eventos de forma 

mais eficiente, sem sobrecarregar a administração pública com recursos ou pessoal especializado que não seriam viáveis 

internamente. 

Segurança e regulamentação: Cumprir com as exigências legais e regulatórias relacionadas à segurança e acessibilidade 

dos eventos, proporcionando um ambiente seguro e adequado para todos os participantes. 

Esses resultados visam proporcionar uma experiência satisfatória aos cidadãos e visitantes, ao mesmo tempo em que 

asseguram o bom andamento das atividades realizadas pelo município. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado respeitando todas as normas 

e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Campo do Meio, deverá 

ser realizada a licitação através de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global. Após a homologação poderão ser utilizados. 

A partir deste Estudo Preliminar, não identificamos a necessidade de providências prévias ao contrato, sendo que a solução 

apresentada abrange toda a cadeia de demandas observada até a execução de sua finalidade, sendo apenas necessário a 

designação de um servidor para acompanhar a prestação dos serviços. 

 

10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM 

SER ADOTADAS 

A contratação da empresa para serviços pode gerar diversos impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos, 

dependendo das práticas adotadas durante a execução do serviço. A seguir, estão alguns dos principais impactos ambientais 

associados a esse tipo de contratação: 

Impactos Negativos: 

Consumo de Energia e Emissões de Gases de Efeito Estufa: a utilização de geradores a combustão para fornecimento de 

energia nos eventos pode resultar em uma alta emissão de gases de efeito estufa, como dióxido de carbono (CO2), 

contribuindo para o aquecimento global. Além disso, o uso de geradores a diesel ou gasolina aumenta a pegada de carbono 

do evento. A iluminação e os sistemas de som também consomem grandes quantidades de energia elétrica, o que pode 

aumentar a demanda sobre a rede elétrica local e gerar impactos ambientais se a energia consumida for proveniente de fontes 

não renováveis. 

Descarte de Materiais: a estrutura montada para os eventos, como palcos, tendas, estandes e outros equipamentos, pode 

gerar grandes volumes de resíduos ao final do evento, especialmente se materiais como plásticos, madeiras e metais não 

forem recicláveis ou não forem descartados de forma adequada. Isso pode resultar em aumento de resíduos sólidos em 

aterros sanitários, contribuindo para a poluição ambiental. 

Impacto no Solo e Vegetação: a instalação de estruturas para eventos, como palcos e tendas, pode causar danos ao solo e 

à vegetação, especialmente se forem montadas em áreas naturais ou áreas públicas com vegetação sensível. O uso de 

veículos pesados para transporte e montagem também pode compactar o solo, prejudicando a fauna e flora locais. 

Impactos Positivos: 

Possibilidade de Uso de Energias Renováveis: se a empresa contratada optar por geradores movidos a fontes de energia 

renovável (como biocombustíveis ou energia solar) ou utilizar energia elétrica proveniente de fontes renováveis, o impacto 

ambiental pode ser minimizado, reduzindo a emissão de gases poluentes e a pegada de carbono do evento. 

Reciclagem e Reutilização de Materiais: empresas comprometidas com a sustentabilidade podem adotar práticas de 

reciclagem e reutilização dos materiais utilizados nas estruturas do evento, como o reaproveitamento de lonas, madeiras e 

metais. Isso ajuda a reduzir o volume de resíduos gerados e promove a economia circular, minimizando os impactos negativos 

no ambiente. 



 
 

 

Planejamento Sustentável de Locais de Evento: quando bem planejados, os eventos podem ser realizados em áreas urbanas 

ou em locais já impactados pela atividade humana, evitando danos a áreas naturais ou ecossistemas sensíveis. Esse tipo de 

planejamento pode minimizar o impacto sobre o solo e a vegetação local. 

Por fim, podemos concluir que a contratação de uma empresa para serviços de sonorização, iluminação, estrutura e geradores 

para eventos municipais apresenta uma série de impactos ambientais, especialmente relacionados ao consumo de energia, 

emissão de gases poluentes, geração de resíduos e poluição sonora. Contudo, ao adotar práticas sustentáveis, como o uso 

de energias renováveis, a reciclagem de materiais e o controle do impacto sonoro, é possível reduzir significativamente esses 

efeitos negativos. O planejamento cuidadoso e a escolha de fornecedores comprometidos com a sustentabilidade podem 

transformar o evento em uma oportunidade para promover a conscientização ambiental e garantir que o impacto no meio 

ambiente seja minimizado. 

 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se mostra tecnicamente viável e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS A VIABILIDADE da contratação pretendida, atendendo 

aos padrões e preços de mercado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA; 

 

Pregão Eletrônico nº XXXXXX/2025 

Prezados Senhores, 

A Empresa ______________________________, CNPJ Nº. _____________________, sediada na 

___________________________________________________________, neste ato representada pelo Sr. 

__________________________________ abaixo assinado, propõe ao Município de Campo do Meio o , objeto do Edital em 

epigrafe, bem como os demais anexos fornecidos, nas seguintes condições: 



 
 

 

 

a. A validade da proposta é de …......... (prazo por extenso) dias corridos, a contar da data de abertura dos invólucros contendo 

os documentos de habilitação. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº XXXXXXXXXXX, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre quaisquer 

informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, 

influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade 

pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

 

 

 

ITEM  DESCRITIVO  UNI Valor Total  

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO E 

REALIZAÇÃO DO RODEIO NA TRADICIONAL FESTA DE AGOSTO, QUE 

REALIZAR-SE-Á ENTRE OS DIAS 14 A 17 DE AGOSTO DE 2025 

  

  ILUMINAÇÃO DA ARENA. 

12 Torre de alumínio Q30 6 metros 12 -Beam 200 5r na arena do rodeio para 

efeitos (com capa para chuva) 12 – refletores de luz branca 500W 03 - mesa 

de controle DMX sem fio Obs: Será necessário o cabeamento de cobre até 

os geradores e a instalação dos geradores e transformadores necessários 

para o bom funcionamento deles. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 PAINÉIS DE LED COM FILMAGEM E TRANSMISSÃO 

1. Painéis de LED: 

   - Painel LED Testeira: 13 x 2 m – Total de 26 m 

   - Painéis de LED L Direito e L Esquerdo: 8 + 8 m – Total de 16 m 

   - Painéis Laterais: 2 painéis de 7 x 6 m – Total de 84 m 

 

2. Painel de LED do Palco Principal: 

   - Total de 126 metros de painéis de LED, sistema com resolução mínima 

P4, modelo OUTDOOR de alta resolução. 

   - Cada painel deve ser resistente à chuva e estar afixado em estrutura 

adequada. 

   - Deverá conter no mínimo 06 placas para reposição. 

   - Equipado com processadora e todos os recursos necessários para 

transmissão ao vivo e gravação dos shows e do rodeio. 

   - O painel exibirá, durante os quatro dias, a reprodução da logomarca dos 

patrocinadores e do vídeo institucional da Prefeitura Municipal de Campo do 

Meio, nos intervalos dos shows artísticos e durante as apresentações. 

 

3. Equipamentos Necessários: 

   - Video Processador H2 Novastar (HDMI, SDI, DVI, DP) 

   - Processador MAGIMAGE (HDMI, SDI, DVI, DP) 

   - Servidor de Vídeo + Resolume Arena I9 

   - Servidor de Vídeo + Resolume Arena I7 

  



 
 

 

   - As dimensões podem variar dependendo do formato final das laterais do 

palco, desde que apresentadas e aprovadas pela comissão organizadora. 

 

FILMAGEM DO RODEIO DIGITAL E TRANSMISSÃO 

 

Exigências Mínimas: 

   - Utilização de 3 câmeras em Full HD, distribuídas da seguinte forma: 

     - Uma câmera nos bretes 

     - Uma câmera nas laterais da arena 

     - Uma câmera no estúdio para comentários e entrevistas com autoridades 

e colaboradores 

   - Todas as câmeras devem transmitir ao vivo em uma plataforma ou canal 

aberto reconhecido nacionalmente por transmissões de eventos de rodeio. 

 

Filmagem Abrangente: 

   - A filmagem deve incluir todo o rodeio, o cerimonial de abertura, a 

preparação dos peões nos bretes e as montarias após a abertura das 

porteiras. 

   - Flashs da festa também devem ser filmados; dois dias antes do evento 

devem ser editados e divulgados nos telões. 

 

Ilha de Edição: 

   - Deve conter uma mesa de corte capaz de receber no mínimo 6 câmeras, 

com replay instantâneo em P10. 

   - As informações a serem enviadas aos telões incluem: 

     - Nome do peão 

     - Cidade natal 

     - Currículo 

     - Nome do touro 

     - Companhia de rodeio 

     - Cronômetro que aciona a campainha aos 8 segundos e informa a nota 

do peão. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE PEÕES PROFISSIONAIS 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, no mínimo, 25 competidores 

de montarias em touros, sendo: 

g) 15 (quinze) atletas profissionais, selecionados a critério de 

qualificação da empresa vencedora, competidores de 

montarias em touros, de renome nacional para se 

apresentarem no rodeio, objetivando dar agilidade, qualidade, 

e rapidez, proporcionando aos espectadores do evento um 

rodeio de alto nível; 

 

h) 10 (dez) competidores selecionados a critério da empresa 

licitante vencedora; Nos termos da Lei n°10220/2001, 

considerar-se-á atleta profissional o peão de rodeio cuja 

atividade consiste na participação, mediante remuneração 



 
 

 

pactuada em contrato próprio, em provas de destreza no dorso 

de animais equinos ou bovinos, em torneios patrocinados por 

entidades públicas ou privadas; Ainda nos termos da Lei 

n°10220/2001. 

 
i) Deverá, obrigatoriamente, ser celebrado contrato escrito entre 

a entidade promotora das provas de rodeios e o peão, 

contendo as seguintes previsões: qualificação das partes 

contratantes; o prazo de vigência, que será, no mínimo, de 

quatro dias e, no máximo, de dois anos; o modo e a forma de 

remuneração, especificados o valor básico, os prêmios, as 

gratificações, e, quando houver, as bonificações, bem como o 

valor das luvas, se previamente convencionadas e cláusula 

penal para as hipóteses de descumprimento ou rompimento 

unilateral do contrato. 

 
j) Os contratos firmados entre licitante vencedora e os peões de 

rodeio deverão ser apresentados ao Município de Campo do 

Meio em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato 

com a Administração Pública, sob pena de a licitante 

responder por infração contratual, sendo cabível, inclusive, a 

rescisão contratual. 

 
k) DO SEGURO OBRIGATÓRIO E DOS ENCARGOS É de inteira 

responsabilidade da empresa contratada arcar com todas e 

quaisquer despesas, encargos ou obrigações legais, sejam de 

natureza trabalhista, previdenciária, tributária, civil ou de 

qualquer outra natureza jurídica decorrentes da execução do 

contrato, ainda que não pecuniárias. É de inteira 

responsabilidade da empresa contratada arcar com a 

contratação de seguro de vida para todo capital humano 

contratado para a execução do objeto da presente licitação, 

com cobertura mínima de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) por vida, nos termos das Leis 10.220/01 e 10.519/02, 

sendo obrigatório a apresentação de apólice paga e vigente à 

Comissão Organizadora do evento com antecedência mínima 

de 15 dias do início do evento. O descumprimento da 

contratação do seguro e da apresentação da apólice válida 

ensejará em falta grave. Deverá ser fornecida alimentação no 

camarim para todos os peões e equipe de trabalho antes das 

montarias.  

 
l) Todos os peões deverão ter contrato com a empresa e 

comprovação que são atletas do alto escalão do esporte, 

comprovando as suas participações em grandes eventos do 

esporte no país. 

Serviço compreende-se aos 04 dias de evento. 

 

PREMIAÇÃO DAS MONTARIAS 



 
 

 

A empresa licitante vencedora, deverá disponibilizar premiação pecuniária 

aos vencedores do rodeio em touros, cujo valor global mínimo seja R$ 

23.500,00 (Vinte e Três mil e quinhentos reais) distribuídos da seguinte forma: 

a) 1º Lugar R$ 7.000.00 (Sete mil reais); 

b) 2º Lugar R$ 5.000.00 (Cinco mil reais); 

c) 3º Lugar R$ 3.500.00 (Quatro mil quinhentos reais); 

d) 4º Lugar R$ 3.000.00 (Três mil reais); 

e) 5º Lugar R$ 2.000.00 (Dois mil reais); 

f) 6º Lugar R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

g) 7 º Lugar R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

h) 8º Lugar R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

 

A premiação deverá atingir ou superar o montante total designado, mas 

podendo haver nova readequação da distribuição da mesma, desde que não 

haja injustiças ou prejuízos aos competidores e a contratante. 

 PREMIAÇÃO COM FIVELAS PERSONALIZADAS 

 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer e disponibilizar fivelas 

personalizadas do evento, devendo as medidas, logo, escritas e modelo 

serem previamente aprovadas pela comissão organizadora para premiar: 

b) campeão do rodeio, B) melhor boiada; C) melhor touro.  

 CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SALVA VIDAS 

 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, equipe especializada de 

salva-vidas com, no mínimo, 03 (três) profissionais, com experiência, 

treinados e habilitados para: 

a) cuidar da segurança dos atletas competidores, protegendo-os dos 

ataques e/ou coices dos animias; 

b) chamar a atenção do animal para si após qualquer queda do atleta; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, deverão ser 

feitas através de: a) apresentação de documentos que comprove a 

participação do profissional em evento(s) de renome nacional, habilitados 

pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO 

 

 CONTRATAÇÃO BOIADA E DA FORMATAÇÃO DO RODEIO 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) boiadas 

profissionais, que já tenham participado de, no mínimo, 01 (uma) grande festa 

de rodeio de renome nacional, credenciadas nos órgãos e/ou entidades 

competentes para atestar a saúde, bem-estar e bons tratos animais 

disponibilizando o total global mínimo de 40 (quarenta) animais, 

especificamente treinados para campeonatos de rodeio. 

A empresa deverá apresentar para todos os animais: os certificados relativos 

à defesa sanitária animal, incluindo- se os atestados de vacinação contra a 

febre aftosa. 

A empresa licitante vencedora deverá apresentar para todos os animais:  

e) os certificados relativos à defesa sanitária animal, incluindo-se os 

atestados de vacinação contra a febre aftosa; 



 
 

 

f) atestado firmado por médico veterinário responsável, que garanta a 

boa condição física e sanitária dos animais e o cumprimento das 

normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de 

qualquer ordem; 

g) GTA - Guia de Transporte de Animais, referente a um grande rodeio 

de que participou; 

h) Os atestados de capacidade técnica das boiadas/animais, que trata 

o item, deverão ser feitas através de: a) apresentação de 

documentos que comprove a participação das boiadas, em pelo 

menos 01 (um) rodeio de renome nacional. 30 touros. 

 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE JUÍZES DE RODEIO 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 02 (dois) juízes profissionais 

de arena que já tenham participado de, no mínimo, 01 (uma) grande festa de 

rodeio de renome nacional, com experiência, e habilitados para: 

a) julgar as atividades de montaria, avaliando a habilidade do atleta 

em dominar o animal com perícia e o desempenho do próprio animal; 

b) julgar as atividades de cronometragem, avaliando a habilidade do 

atleta em dominar o animal com perícia e o desempenho do próprio animal; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o 

item, deverão ser feitas através de: 

a) apresentação de documentos que comprove a participação do 

profissional em evento (s)de renome nacional e/ou internacional, 

b) apresentação de certificado(s) de conclusão de curso (s) e 

treinamento (s) específico (s) que os profissionais tenham participado; 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

FORNECIMENTO DOS CIRCUITOS /CAMPEONATO: 

a) Circuito Rancho Primavera; 

b) Campeonato Ekip Rozeta; 

c) Campeonato Mundial de Rodeio em Touros da Professional Bull Riders 

(PBR); 

 

OBRIGÁTORIO APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

DA ETAPA COMO CARTA DE DISPONIDILIDADE DO CIRCUITO OU 

CAMPEONATO, NO RECEBIMENTO DA PROPOSTA.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEREIRO: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 02 (DOIS) portereiros que já 

tenha participado de, no mínimo, 01 (uma) grande festa de rodeio de renome 

nacional, com experiência, treinados e habilitados para: Abrir a porteira, 

iniciando a prova, respeitando o comando do atleta peão; Fechar a porteira 

após a finalização da prova. Habilitados pela PBR. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 



 
 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMENTARISTA: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 (UM) ou mais 

comentaristas profissionais que possuam, capacidade técnica e tenham 

participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional 

de experiência, treinado e habilitado para: 

a) explicitar os fatos ocorridos proporcionando uma visão técnica do 

esporte; 

b) levando ao público que assiste ao espetáculo todas as informações 

necessárias para o completo entendimento das regras, curiosidades dos 

atletas, animais e demais profissionais envolvidos; 

c) fazer uma leitura da montaria usando o recurso do replay, 

mostrando detalhes que não puderam ser vistos num primeiro olhar. 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o 

item, deverão ser feitos através de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUTORES: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 ou 02 (um ou dois) 

locutores profissionais com renome nacional e ou internacional, com 

participação efetiva nos grandes rodeios brasileiros, que possua, capacidade 

técnica e tenha participado de ao menos 1 (uma) grande festa de rodeio de 

renome nacional de experiência, treinado e habilitado para: 

a) apresentar os competidores e suas performances com habilidade 

mantendo o público animado e informado; 

b) fazer a narrativa da competição, utilizando-se de frases de efeito e 

versos, típicas e tradicionais dos campeonatos de rodeio, objetivando entreter 

e animar o público; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o 

item, deverão ser feitos através de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR COMERCIAL: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer 1(um) locutor comercial, com 

participação efetiva comprovada nos grande(s)evento(s) de rodeio nacional; 

Ser responsável por transmitir informações, fazer comentários, entrevistas, 

interagir com o público, apresentar propagandas e o evento, bem como gravar 

spots inerentes a festa do peão. 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o 

item, deverão ser feitos através de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAÇADOR SALVA VIDAS: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01 (um) laçador salva vidas 

profissionais que possua, capacidade técnica e tenha participado de ao 

menos 1 (uma) grande festa de rodeio de renome nacional de experiência, 

treinado e habilitado para: 

a) cuidar da segurança dos atletas competidores, laçando o animal 

após a apresentação, especialmente nas situações que o animal possa 



 
 

 

colocar em risco a integridade do atleta e/ou da equipe que esteja dentro da 

arena; 

b) em montaria de cavalo e laço, para que desempenhe as atividades 

descritas na alínea anterior; 

Os atestados de especialidade da função/capacidade técnica, que trata o 

item, deverão ser feitos através de atestados, na abertura da proposta.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO VETERINÁRIO: 

A empresa licitante vencedora deverá fornecer, 01(Um) Médico Veterinário, 

que possua vínculo com a empresa, seja por contrato de trabalho ou 

participação no quadro societário ou contrato de prestação de serviços, 

devidamente registrado no CRMV, o qual será responsável por: garantir a boa 

condição física e sanitária dos animais; cumprir todas as normas 

disciplinadoras aplicáveis ao evento; impedir maus tratos e injúrias de 

qualquer ordem contra os animais; responsabilizar-se pelas GTA’s do evento.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CERIMÔNIAS DE ABERTURA 

04 (três) montagens de abertura do rodeio, sendo: 

a) 01(uma) para cada dia de evento, sendo proibida a repetição de 

montagem; 

b) 01 (uma) montagem de encerramento do rodeio 

c) SHOW PIROMUSICAL (para a abertura do primeiro e quarto dia do 

evento), contendo material explosivo do tipo artefatos pirotécnicos sem 

estampido, compreendendo o mínimo de:  

3 TORTA DE artefatos COLORIDAS (MÍNIMO 40 TUBOS)  

1 CASCATA COM 10 GERBS 1 CHUVA DE PRATA (MÍNIMO 12 TUBOS)  

8 COMETAS AZUL OU VERMELHOS, 3 MOMENTOS DE SHOW 

PIROTÉCNICO (1 POR DIA DE EVENTO). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 TÉCNICO COM CARTEIRA BLASTER E LICENÇA DO EXÉRCITO 

BRASILEIRO 

para manuseio das fotos de artifícios será necessário um profissional 

devidamente registrado com sua carteira blaster, e registro no exército 

brasileiro para manuseio de fogos de artifícios e explosivos nos dias do 

evento. 

DEVERÁ APRESENTAR A CARTEIRA E TODA DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA MANUSEIO DE MATERIAL PERICULOS E 

EXPLOSIVO. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 PROVA DOS 3 TAMBORES - FEMININA – 

CATEGORIA MIRIM E ADULTA Mínimo de 6 competidoras por categoria, 

animais (equinos) treinado(a)s para prova de três tambores, com raça de 

genética apurada, com bom preparo físico, exames atualizados e tratamento 

especializado; Transporte de todas as tropas e animais. Deverá ser 



 
 

 

apresentado comprovadamente que todos os cavalos estão em dia com os 

exames veterinários necessários. Necessário, equipe de produção, juiz para 

prova 3 tambores, narrador para prova 3 tambores, não podendo ser o mesmo 

do rodeio, necessário um locutor especialista em prova dos 3 tambores (com 

documentos que comprove a locução de prova dos 3 tambores em grandes 

rodeios que contenham a modalidade, fotocélula para prova 3 tambores e 

todos os equipamentos necessários para realização da prova (tambores, 

protetor de tambores, etc..). PREMIAÇÃO MÍNIMA DE R$8.000,00 

DISTRIBUIDA EM TODAS AS CATEGORIAS. 

O valor da premiação de que trata o item, deverá ser líquido, sendo a empresa 

licitante vencedora responsável em arcar com todos os encargos pertinentes, 

incluindo, mas não se resumindo a encargos tributários e/ou previdenciários. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO, A PREMIAÇÃO 

SERÁ SOMENTE PARA A FINAL DA PROVA. 

 

 TÉCNICOS ELETRICISTAS E TODAS AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO: 

2 Técnicos especializados eletricistas para executar toda demanda de 

instalação elétrica do evento com fornecimento de material necessário. 

Deverão permanecer durante o evento em caso de alguma pane e realizar 

todas as instalações elétricas necessárias para pleno funcionamento de todo 

recinto, desde a portaria, passando por todo evento. Colocar iluminação na 

arquibancada, na entrada do evento, nas saídas do evento, no palco do 

evento. Totalizando mais ou menos 200 pontos de energias.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 

para toda equipe organizacional, peões, e todo material humano necessário 

para realização do rodeio com alimentação de 3 refeições/dia (café da manhã, 

almoço e janta) durante todos os dias do evento, estima-se no mínimo 80 

pessoas dia, totalizando 240 diárias completas (hospedagem + alimentação). 

Hospedagem podendo ser casas, hotel, estalagem, alojamentos, desde que 

a estrutura atenda a todos com conforto e higiene necessária. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA COBERTURA DE TODO O EVENTO 

Necessário contratação de seguro para todo evento, incluindo público e 

colaboradores. será obrigatório apresentação da apólice na assinatura do 

contrato (a não apresentação será considerada infração grave passível de 

rescisão contratual entre as partes). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE FILMMAKERS E FOTÓGRAFOS 

Contratação de equipe de filmagem e fotografia profissional para todo evento, 

cobertura completa de material de provas e apresentações artísticas, com 

disponibilização de material fotográfico diário e um teaser de cada dia, e um 

vídeo final com todos os dias contendo os melhores takes com edição 



 
 

 

completa e alta resolução. Disponibilizar após o evento, em um link todo 

material para o município.  

(SERÁ NECESSÁRIO COMPROVAR COM MATERIAL FEITO PELA EQUIPE 

A PARTICIPAÇÃO EM UM GRANDE RODEIO DE RENOME). 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 INSTALAÇÃO DE INTERNET EM FIBRA ÓPTICA OU RADIO 

A vencedora deverá disponibilizar internet para transmissão do rodeio, e se 

necessário disponibilizar um link dedicado para o camarim dos artistas.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 LOCAÇÃO DE PASTO PARA ALOCAÇÃO DA BOIADA 

Pasto necessário para hospedagem da boiada que participará das montarias 

na etapa, o pasto devera conter estrutura de água, cochos e cercas 

necessárias. Com capacidade para no mínimo 30 bois. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 TRATOR PARA CORREÇÃO DA ARENA DURANTE AS PROVAS COM 

GRADE NIVELADORA 

Trator com potência mínima de 76 CV para utilização durante todas as provas 

decorridas no evento, em perfeito estado de conservação, com boa 

apresentação e menos de 03 anos de uso, para além dos serviços, trazer uma 

boa apresentação visual durante as provas. 

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

 EVENTOS QUE CONSIDERADOS COMO RENOME NACIONAL  

São aquelas reconhecidas pela mídia nacional, como sendo os principais 

eventos de festa de peão de rodeio do Brasil, tendo como exemplo e 

referência os seguintes eventos:  

Barretos, Americana, Jaguariúna, Fernandópolis, Rio verde, Divinópolis, 

Cajamar, Lagoa Formosa, 

Colorado, Votuporanga, Lavras, Campos Gerais.  

 

 VESTUARIO PARA O RODEIO  

A empresa vencedora confeccionar no mínimo 80 camisas para os peões e 

para o pessoal que irá trabalhar no rodeio, devendo ainda deixar 15 camisetas 

para comissão organizadora do evento. A arte deverá ser aprovada pela 

comissão organizadora. Tamanhos a serem definidos pela comissão 

organizadora e pela empresa vencedora.  

 

 CONTRATAÇÃO DE ARENA DE RODEIO 

Arena de rodeio estilo americana com dimensões mínimas de 40 mts de 

largura por 50 mts de comprimento, contendo 08 bretes de solta com 

passarela, na medida de 2 mts de altura por 2,57 de comprimento com no 

mínimo 4 faixas de 0,12 mts de altura por 2,57 de comprimento e 1 faixa de 

0,60 mts de altura por 2,57 de comprimento em cada brete sendo 4 lado direito 

e 4 lado esquerdo; 1 portão central, 2 portões laterais e 2 bate cara; contendo 

currais e querência com no mínimo 16 portões, proporcionais ao tamanho da 



 
 

 

arena; deve conter 1 piso por cima da cedenheira, de no mínimo 2,5 mts por 

2,5 mts. 30 currais de querência para acomodação de mínimo 60 animais; 

embarcadouro para entrada de animais; todo o material deve estar em ótimo 

estado de conservação, com pintura nova padrão as cores do evento, com 

fornecimento de areia necessária e terra para pré cama da arena. A ARENA 

QUE SERÁ UTILIZADA DEVERÁ TER COMPROVAÇÃO COM 

ATESTADOS, REGISTROS FOTOGRÁFICOS OU CONTRATOS, QUE JÁ 

FOI UTILIZADA EM GRANDES FESTAS DE RENOME NACIONAL, 

CONSAGRADOS COMO OS MAIORES RODEIOS DO BRASIL.  

SERVIÇO COMPREENDE-SE AOS 04 DIAS DE EVENTO. 

 

Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa contratação no 

presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

O licitante deverá apresentar, em anexo à proposta, a declaração de disponibilidade da data, reconhecido firma ou assinatura 

eletrônica  referente aos itens solicitados. 

 

 

Local, / / . 

Assinatura: _______________ 

Nome: 

CNPJ 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO 

 
1 PROPOSTA 

1.1 Proposta de preço com os valores ajustados àqueles encerrados no final da sessão 
ou, caso haja, o valor da negociação, ou mesmo a proposta inicial, conforme modelo 
de proposta deste edital; 

 
 
 
2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1 Cédula de identidade ou documento equivalente com foto; 
 
2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro 
comercial, no caso de empresa individual; 
 
2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
 
 

3.1 Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 



 
 

 

 
 
 
 
 
3 REGULARIDADE FISCAL, 
TRABALHISTA E SOCIAL 

3.2 Prova de regularidade Fazenda Federal quanto aos tributos federais, abrangendo 
inclusive os relativos à seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo 
Ministério da Fazenda; 
 
3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, 
contemplando todos os tributos de competência da esfera; 
 
3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 
contemplando todos os tributos de competência da esfera; 
 
3.5 Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 
 
3.6 Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
3.7 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios da Lei Complementar Federal nº. 123/06. Quando optante pelo SIMPLES 
nacional comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal; 
 
3.8 Certidão Simplificada atualizada emitida pelo Cartório de Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) em que conste a condição de ME, EPP e demais 
beneficiadas. Na impossibilidade legal da emissão desta certidão, deverá apresentar 
declaração do contador, sob as penas da lei, que se enquadra na situação de 
beneficiário da Lei Complementar 123/2006. (SE FOR O CASO); 

 
 
 
 
 
4.QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias;  
 
4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais devidamente registrado na junta comercial; já exigíveis e apresentados na 
forma da lei 14.133/21, artigo 69. As empresas Microempreendedor individual- MEI, 
não ficará dispensado de apresentar o balanço patrimonial, conforme o acórdão 
133/2022. 
 
4.3 Índices:  
A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO >1 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
SG= ATIVO TOTAL >1 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
LC= ATIVO CIRCULANTE >1 
PASSIVO CIRCULANTE 
 
4.4 Declaração do contador e do representante da empresa atestando que o balanço 
e os índices são verídicos;  

 
 
 
 
 
 
 
 

5.1. Será exigido no documento de Habilitação: 
 
5.2. Apresentação de Certidão de Registro e quitação pessoa física do engenheiro 
elétrico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea) 
ou Cau; 
 
5.3 Apresentação de Certidão de Registro e quitação pessoa jurídica no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea) ou Cau; 



 
 

 

 
 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.4. Comprovação de vínculo empregatício ou da existência de contrato de prestação 
de serviços, profissional com registro no CREA ou CAU, que será responsável técnico 
devidamente registrado entre a empresa e o Responsável Técnico apresentado 
engenheiro elétrico. A comprovação do referido vínculo dos profissionais será feita 
mediante cópia autenticada do contrato de prestação de serviços com assinaturas 
reconhecido firma ou de trabalho com a empresa licitante.  
 
5.5. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público/privado, 
comprovação de que o Responsável Técnico da empresa licitante já tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto licitado, sendo que a comprovação 
deverá ocorrer através de Atestado/Certidão de Capacidade Técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico – CAT devidamente registrada no CREA. 
 
5.6. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, comprovando aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com as características definidas 
neste edital e anexo, através de no mínimo 01 atestado ou certidão, juntamente com o 
contrato da prestação dos serviços e a respectiva nota fiscal, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnico-operacional 
com características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ao exigidos neste edital. 
O atestado deve conter informações do seu emitente como: telefone e endereço, de 
forma que este Município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 
necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, 
salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade. 
 
5.7. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, devidamente validado através de 
Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAO); 
 
5.8. Registro da empresa licitante junto ao IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária); 
 
5.9. Registro da Empresa no Conselho Regional de Medicina Veterinária de Minas 
Gerais – CRMV; 
 
5.10. Certidão Negativa do CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária em 
nome da Empresa licitante e de seu responsável. 
 
5.11. Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela 
realização de shows, juntamente com a comprovação de vínculo (contrato social para 
sócio ou carteira de trabalho para colaborador ou contrato de prestação de serviços) 
entre o responsável técnico e a empresa licitante. 
 
5.12. O médico veterinário deverá apresentar as seguintes documentações: 
a) CRMV do médico veterinário responsável pelos animais.   
 
b) Comprovação de vínculo (contrato social para sócio ou carteira de trabalho para 
colaborador ou contrato de prestação de serviços) entre o responsável técnico e a 
empresa licitante. 
 
c) Declaração de Responsabilidade Técnica, assumindo a responsabilidade técnica 
dos animais; 
 
d) Comprovante de Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária; 
 



 
 

 

5.13. Declaração, sob as penas da Lei, de que a empresa dispõe de todos os 
materiais, equipamentos, pessoal técnico especializado e condições necessários à 
execução do serviço. 
 
5.14. Declaração, sob as penas da Lei, de que a empresa cumpre todos os 

requisitos de habilitação. 

 

            

      


